	Quadro de Horários 2011! 

       Informamos a todas as escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado de São Paulo, que os dados referentes ao ANO LETIVO 2011, que possibilitarão às escolas, através de ferramenta automatizada, gerar o quadro horário de todos os docentes da Escola com associação de suas respectivas turmas na Escola, estarão disponíveis a partir do dia 08/02/2011. Para tanto, fez-se necessário manter o sistema fora de produção, a partir de 01 de fevereiro, para possibilitar a preparação da carga de dados necessária e também a nossa infra-estrutura. 

Orientações gerais publicadas no sitio http://quadrohorario.fde.sp.gov.br/
· 1. – A Escola que possui professor OFA, que tenha ingressado no cargo de PEBII Efetivo, não deve proceder associação de turmas no vínculo de OFA; 

· 2. – A carga dos professores efetivos nomeados em 08/01/2011, estará disponível no sistema do quadro horário no dia 11/02/2011, quando poderão ser associados às turmas atribuídas; 

· 3. – Professores designados nos termos do Art. 22 da LC 444/85, estarão disponíveis no sistema para associação a partir do dia 09/02/2011; 

· 4. – A homologação do quadro de horários, deverá ser efetuada depois de concluída a associação de todas as turmas; 

· 5. – Todos os quadros de horários deverão estar elaborados até o dia 14 de fevereiro de 2011; e 

· 6. – A homologação de todos os quadros de horário deverá estar concluída no dia 16 de fevereiro. 
QUANTO AS ALTERAÇÕES NO SISTEMA – VERSAO DO DIA 08/02/2011
1. Identificamos que no tipo de Ensino Fundamental CICLO II (As séries 5ª a 7ª série possuem 27 aulas semanais e a 8ª série 28 aulas semanais). Com isso algumas escolas aproveitam as 3 (três) janelas finais para aplicação por exemplo de aulas de HPTC. Na versão anterior ambas de 30 aulas semanais, se utilizássemos o recurso de impedir todos os professores daquele ensino nos dias e últimas aulas desejadas, o sistema no momento em que definisse aulas de HTPC naquelas janelas, ele não permitia, pois havia impedimento naquele horário. 

Na nova versão a ser disponibilizada em 08/02/2011, para as escolas que tem este tipo de ensino e necessidade, deverá proceder ao registro de impedimentos dos professores, inserirem aulas de HTPC dentro do turno, naquele horário impedido, porém o sistema irá permitir;

2. Um entendimento a ser observado é quanto à data de encerramento da vigência. Atualmente o sistema, posterior ao encerramento de uma vigência, propõe que a data inicial da próxima vigência seja 1 (um)  dia posterior ao encerramento. Porém a data é mutável, podendo se for o caso estabelecer a mesma data do encerramento. Portanto, foi dúvida de muitas escolas e isso deve ser reforçado;
3. A associação do Professor nas aulas devem sempre obedecer à ordem: Associa-se o professor titular; se necessário for, encerra a vigência e associa o substituto, sucessivamente, impactando sempre no quadro e sua vigência também.
4. Considerando que o sistema de quadro de horário fará interface com o Professor na Classe, através de migração de dados, há necessidade de que no momento da Associação do Professor, a Escola registre através de campo de seleção, se as aulas associadas fazem parte da Jornada do Professor Efetivo, ou se as aulas associadas fazem parte da Carga Suplementar, também do Professor Efetivo.  É bom lembrar que a Escola terá total responsabilidade na informação fornecida. Portanto ela deverá atentar à jornada do professor, quando Efetivo e ainda considerar quando é bloco divisível, pois fará parte da Jornada. Quanto ao Art. 22, este automaticamente será identificado pelo sistema. Sendo assim, houve alteração nesta funcionalidade e o sistema deverá apresentar um novo campo, obrigatório a escolha para os casos acima descritos da seguinte forma:
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